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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.903, DE 2000 
(DA SRA. LUCI CHOINACKI) 

Assegura ações de saúde no ambiente domiciliar 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

• 

• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O Poder Executivo, por meio do SUS, Sistema Único 

de Saúde, assegurará as ações de prevenção e controle de doenças no 

ambiente domiciliar, no âmbito do Programa de Saúde da Família, onde 

implantado, incluindo na tabela de procedimentos e remuneração do SUS, as 

ações correspondentes. 

Parágrafo unlco. As açoes a serem implantadas no 

ambiente domiciliar deverão privilegiar as medidas de alcance coletivo 

dirigidas principalmente às comunidades rurais, dando-lhes acesso a 

informações educativas, especialmente relacionadas ao controle das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis e AIDS, assegurando o acesso a exames 

diagnósticos e às terapias prescritas para o caso, de forma regular, assim 

como com o cuidado direto com o paciente com dificuldade de locomoção 

acometido por essas doenças, incluindo apoio psicoterápico e social ao 

paciente e à fam ília. 

Art . 2° Os recursos destinados ao financiamento dessas 

atividades serao incluídos no orçamento do SUS da esfera do governo 

correspondente. 

Art. 3° . O Poder Executivo disponibilizará as informações 

epidemiológicas respectivas para d área rural , de forma regular e sistemática. 



• 

• 

• 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

Visto que as doenças sexualmente transmissíveis (OSTs) e 

HIV/AIDS avançam na zona rural , conforme observações dos movimentos sociais 

organizados, formula-se projeto de lei no sentido de garantir a prevenção, o 

controle e o tratamento fornecidos pelo Ministério da Saúde, no ambiente 
domicil iar. 

Verifica-se uma ausencla das políticas públicas de saúde 
específicas sobre OSTS/AIOS na zona rural. 

Por outro lado, faz-se oportuna a iniciativa, na medida da 

progressiva implantação no território nacional das ações correspondentes ao 

Programa "Saúde da Família", de comprovada eficácia, que devem ser 

estendidas às comunidades mais dispersas. 

Sala das Sessões, em ;L5de O y de 2000 . 

l .-

91448311 -061 



;.; 
>< 

'i; 
<'>0 

O 
O 
~ 
M 
O~ 
O) 

N 

0° ~Z 
~...J 
.3Cl. 

• 

• 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 2.903/00 

Nos termos do art . 119, caput , I , do Reg imento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Pres idente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 01 de j unho de 2000 , por c inco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 12 de junho de 2000 . 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 

ves Guimar s 

cretár io 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.903, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou , unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 2.903, de 2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Rafael Guerra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

A 

Laura Carneiro - Presidente; José Unhares, Angela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Antônio Joaquim Araújo, Ariston Andrade, Armando Abílio , 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi , Celcita Pinheiro, Darcísio 
Perondi , Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo 
Seabra, Elias Murad , Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro , Ivan 
Paixão, Jandira Feghali , Jorge Alberto, Lavoisier Maia, Lídia Ou inan , 
Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus, Miriam Reid , 
Orlando Desconsi , Orlando Fantazzini , Osmânio Pereira, Osmar Terra, 
Pimentel Gomes, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Remi 
Trinta , Rita Camata, Salomão Gurgel , Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, 
Serafim Venzon , Teté Bezerra e Ursicino Oueiroz. 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001. 

~O--..> ~ ~c:;: ~-------.,..---­
Deputada LAU 

PresidO"R'!:..t::l. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.903, DE 2000 

Assegura ações de saúde no ambiente 
familiar. 

Autor: Deputada LUCI CHOINACKI 

Relator: Deputado RAFAEL GUERRA 

A proposição sob comento, de autoria da ilustre Deputada 

LUCI CHOINACKI , propõe-se a assegurar ações de saúde no ambiente familiar. 

Para tanto , determina ao Poder Executivo que realize ações de prevenção e 

controle no ambiente domiciliar, como parte do Programa de Saúde da Família , 

onde estiver implantado, incluindo tais procedimentos na tabela de remuneração 

do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Define que as açoes a serem desenvolvidas devem 

privilegiar a saúde coletiva das comunidades rurais, mormente no que concerne à 

educação em saúde voltada para a prevenção das doenças sexualmente 

transmissíveis - DST - e da AIDS , assegurando acesso aos meios diagnósticos e 

às terapias existentes, bem como apoio familiar. 

28575 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Estabelece que os recursos para o financiamento das ações 

serão advindos da esfera de governo em que se realize e que o Poder Executivo 

disponibilizará as informações epidemiológicas de forma regular e sistemática . 

Ao justificar sua iniciativa, a ínclita Parlamentar apontou o 

avanço das DST/AIDS no meio rural e a fraca atuação de programas preventivos 

nessas localidades. 

A matéria é de competência deste Órgão Técnico, cabendo­

nos manifestarmo-nos relativamente ao mérito. Após nosso pronunciamento , a 

proposição deverá ser apreciada quanto à admissibilidade pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação . 

É o Relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se indubitavelmente de assunto das mais altas 

transcendência e magnitude. Como efeito, os dados do Ministério da Saúde 

apontam para um crescimento das DST, em especial da AIDS , entre 

heterossexuais, entre as mulheres, nas camadas mais pobres e nas localidades 

menores, ao contrário do que ocorria quando do início da epidemia . 

o Projeto em questão revela , outrossim, o elevado grau de 

sensibilidade social de sua autora, representante do povo catarinense de 

destacada atuação na defesa dos rurícolas . 

Ocorre, entretanto, que em nosso entender a proposlçao 

contém alguns equívocos. Em primeiro lugar quer que se assegure algo que se 

encontra ao alvedrio do Poder Municipal : a implantação do Programa de Saúde 

da Família . 

Adicionalmente , quer que esse programa realize 

exatamente aquilo para que foi planejado e que tem sido a razão de seu grande 

sucesso , merecedor que tem sido de prêmios e citações em fóruns 

internacionais. Fala , ainda, em tabela de procedimentos, quando o PSF é 

28575 

GER 31723004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

remunerado dentro das chamadas ações básicas, com adicional repassado para 

as secretarias que o desenvolvem. 

Determina , igualmente, que se dê destaque às medidas de 

alcance coletivo e educacionais, justamente as pedras de toque do aludido 

programa. 

Ora, o que o PSF precisa , de fato, não é de uma lei que 

venha a reforçar as suas características mais relevantes , mas sim que as 

municipalidades sejam instadas a aderir a essa que é, sem dúvida alguma, uma 

das grandes conquistas de nosso povo na área sanitária. 

Isto posto, tendo em vista que a matéria não carece de lei , 

que a proposlçao não cria obrigações jurídicas e invade a esfera sanitária 

municipal , nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei n.o 2.903, de 2000. 

Sala da Comissão, em ()Cf de ~-~ de 2001. 

28575 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



*PROJETO DE LEI N° 2.903-A, DE 2000 
(DA SRA. LUCI CHOINACKI) 

-- - - -- - ----------

Assegura ações de saúde no ambiente domiciliar; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela rejeição (relator: Dep. RAFAEL GUERRA). 

(ÀS COMISSqES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/05/00 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.903-A, DE 2000 
(DA SRA. LUCI CHOINACKI) 

Assegura ações de saúde no ambiente domiciliar; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família , pela rejeição (relator: Dep. RAFAEL GUERRA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

e Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

"----------------------- --------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 477/01 - CSSF 
Publique-se. 
Em 16/08/01 . 

GER 3.17. 23 .004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Ofício nº 477/2001-P 
Brasília, 8 de agosto de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação , por este 

, 

Orgão Técnico, do Projeto de Lei nº 2.903, de 2000. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

d~~ 
Deputada LAURA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor , 

Deputado AECIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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